
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.627 de 9 de agosto de 2024.

Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação
orçamentária do Município conforme especifica e dá

outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da
CâmaraMunicipal,aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na contadoria municipal, no
orçamento vigente, um crédito suplementar no valor de R$ 339.000,00 (Trezentos e trinta e

nove mil reais), conforme o detalhamento contábil e pareceres técnicos (itens 9.2.01 e 9.2.02)
em anexoaesta lei, que dela fazem parte integrante, independentede transcrição.

Art. 2º O valor do crédito suplementar de que trata o Art. 1º desta lei será coberto com
recursos provenientes de anulação e transferência de dotações orçamentáriasnos termos do Art.
43, 8 1º, III, da Lei nº 4.320/64, em conformidade com o detalhamentocontábil anexo.

Art. 3º Para efeito do que dispõem o Art. 165, caput e incisos 1 e II, da Constituição
Federal, que versam sobre as leis financeiras de iniciativa do Município, fica a Contadoria
Municipal autorizada a proceder à inclusão do crédito previsto nesta lei nos respectivos projetos
€ nos anexos da Lei nº 4.239, de 25/06/2021 e suas alterações, que aprovou o PPA 2022/2025 e

da Lei nº 4.466, de 27/07/2023, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, bem assim a contemplar as devidas modificações na Lei nº 4.521, de 13/12/2023, que
estimoua receita e fixou a despesado Município de São Pedro para o exercício de 2024.

Parágrafo único. Tratando a presente lei de matéria financeira e de cunho autorizativo,
suas aplicações ficam condicionadas à edição de Decreto do Executivo que deverá contemplar
as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça orçamentária, nos termos do Art.
42 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização
estabelecidapelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidade de São Pedro aos nove dias

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

cL, FRANCODE AR] A

Secretário de Governo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

ANEXO

CRÉDITO SUPLEMENTARPOR ANULAÇÃO

Artigo43,81ºInciso ll da Lei 4.320164-Anulação
TRANSFERÊNCIA 

DOTAÇÕES QUE SERÃO SUPLEMENTADAS

02.02.01 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2,076- Manutençãoda Coordenadoria de Administração
(60) 33.90.34-Outras Despesasde PessoalDecorrente de Contrato - FR1 - CA 110.000 Geral
(63) 33.90.40-Serviços de Tecnologia da Informação - FR1 - CA 110.0000Geral

02.02.07COORDENADORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0049.2.081- Manutençãoda Coordenadoria de Segurança Públi
(133) 33.90.39- Outros Serv. Terc. PessoaJurídica-FR1 - CA 110.0000 Geral

 
02.02.09COORDENADORIA DE TRÂNSITO
15.452.0078.2.097- Coordenadoria de Trânsito
(167) 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação - FR1 - CA 110.0000Geral

02.04.01 COORDENADORIADEOBRASURBANAS E RURAIS.
15.452.0086.2.087- Manutençãoda Coordenadoria de Obras Urbanas e Rurais.
(434) 33.90.34- Outras Despesasde PessoalDecorrente de Contrato - FR1 CA 110.0000Geral
(435) 33.90.36-OutrosServiços de Terceiros - Pessoa Física -FR1 CA 110.000 Geral
(437) 33.90.40 -Serviçosde Tecnologia da Informação - FR1 - CA 110.0000 Geral

 
[02.05.04 FUNDO MUNICIPALCRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0024.2.030-Manut. Cons. Tutelar Cça e Adolescente
(663) 33.90.30 - Materialde Consumo - FR1 CA 510.0000Assistência Social-Geral

02.06.03COORDENADORIA DE ESPORTEE LAZER
27.812.0089.2,031- ManutAtividades Esportivase Lazer
(727) 31.90:M - Vencimentos e Vantagens Fixas - PessoalCivil - FR1 CA 110.0000Geral

TOTAL

      
20.000,00) 
37.500,00]    
30.000,00]    

100.000,00] 
4.500,00]    

1000000]    
70.000,00]  

339.000,00]  
DOTAÇÕES QUE SERÃO ANULADAS

02.02.01 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2.076- Manutençãoda Coordenadoria de Administração
(56) 31.90.13- Obrigações Patronais - FR1 - CA 110.000 Geral

02.02.07 COORDENADORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0049.2.081 - Manutençãoda Coordenadoria de SegurançaPública
(127) 31.90.13 -ObrigaçõesPatronais -FR1 - CA 110.0000 Geral 
02.02.09COORDENADORIA DE TRÂNSITO
15.452.0078.2.097- Coordenadoria de Trânsito
(155) 31.90.13- Obrigações Patronais - FR1 - CA 110.000 Geral

02.04.01 COORDENADORIA DE OBRAS URBANAS E RURAIS.
15.452.0086.2.087- Manutenção da Coordenadoria de Obras Urbanas e Rurais
(430) 31.90.13- Obrigações Patronais - FR1 CA 110.0000Geral
(438) 33.90.92- Despesasde Exercícios Anteriores - FR1 CA 110.0000Geral

02.05.04 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0024.2.030- Manut. Cons. Tutelar Cça e Adolescente
(662) 31.90.13- Obrigações Patronais - FR1 CA 510.000 Assistência Social-Geral 
02.06.03COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0089.2.031 - ManutAtividades Esportivas e Lazer
(728) 31.90.13- Obrigações Patronais - FR1 CA 110.000 Geral

TOTAL 

    
57.500,00]    
30.000,00]    
1200000]    

15447506] 
5.025,00]   

10.000,00]    
70.000,00]   339.000,00]  



Prefeitura do Município de São Pedro

Estado de São Paulo 
ITEM 9.2.01 — PARECER TÉCNICO

DECLARAÇÕESCOMPROVANDO PERTINÊNCIA DO PEDIDO DE ABERTURADE CRÉDITOSADICIONAIS E

QUE OS MESMOSNÃO IMPLICARÃO EM DESEQUILIBRIO FINANCEIRO ORÇAMENTARIO.

VALOR R$ 339.000,00

Analisandoo orçamento do corrente exercício, contatou-se que várias dotações estão necessitando de

reforço para continuidade de contratação de serviços, aquisições de materiais e despesas com pessoal

(vencimentos)

Queremosnessa oportunidadeinformarque a referida suplementaçãoé por anulaçãode dotaçõesdentro
da mesma ação efetuando apenas transferência de valores de uma categoria para a outra, não havendo,

portanto, alteração no total da própria ação.

Para melhor entendimento,segue abaixo exemplos do que é uma ação:

e 04.122.003.2.076,compondo esta classificação orçamentária os 4 dígitos finais, ou seja, 2.076,

corresponde a uma ação.

A maioria das despesas anuladas é da categoria econômica31.90.13— obrigaçõespatronais, pois quando
elaboramos o orçamento para 2024, as dotações de obrigaçõespatronais referente ao INSS da parte da

empresa foi calculado na base de 20%, de acordo coma legislação da época. Atualmente, com a

desoneraçãoda folha de pagamento, conforme Lei nº 14.784 de 27 de dezembro de 2023, do Governo

Federal, esse percentual passou a ser de 8% a partir de 2024.    Maria Candigá'BrienseBontorim

ia de Governo|
Em 01/08/2024
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Prefeitura do Município de São Pedro
R. Valentim Amaral, 748 — Centro — São Pedro — SP

CNPJ: 46.415.998/0001-96— Telefone: (19) 3481-9200 
ITEM 9.2.02- PARECERTÉCNICO

VALOR 339.000,00

INFORMAÇÃOCONTÁBIL (EQUILIBRIOORÇAMENTÁRIOFINANCEIRO).

Informo que para atendimento da despesa solicitada pela Origem será necessária a abertura de crédito
adicional (especial ou suplementar) e que o mesmo não implicará em desequilíbrio fiscal, posto que a
sua cobertura se dará:

(X) por anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamentovigente/especial.

( ) por utilização de saldo de superávit de exercícioanterior

( ) por utilização de excesso de arrecadação decorrente de estimativa de saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência
do exercício.

() por utilização de excesso de arrecadação decorrente de repasses de recursos advindos de convênio
que não onerarão o tesouro municipal.

A f
I |) / lo

MARIA ICE DE L. MACHADO
TÉC.| CONTABILIDADE

CRF. 1520313806

Em 01/08/2024


